PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Gerente de Projeto da Secretaria Adjunta de Projetos Especiais

	Nível do cargo ou função
	CCE 3.13/ FCE 3.13

	Órgão ou entidade
	Secretaria Especial Para o Programa de Parcerias de Investimentos da Casa Civil

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	· Manter articulações com ministérios, órgãos e entidades integrantes do CPPI ou que apresentem propostas de qualificação de projetos no PPI; 
· Solicitar manifestação de ministérios, órgãos e entidades integrantes ou não do CPPI acerca da apresentação de propostas de projetos para qualificação no PPI;
· Recepcionar as propostas de qualificação de projetos no PPI e de inclusão de projetos no Programa Nacional de Desestatização - PND; 
· Coordenar, monitorar, avaliar e supervisionar a execução, dos projetos relacionados à Secretaria Adjunta de Projetos Especiais; 
· Zelar pelo cumprimento das instruções emanadas de Resoluções do CPPI. 
· Realizar articulação com agentes externos e internos à administração púbica para viabilizar novos projetos e parcerias no âmbito do PPI;
· Colaborar para o aperfeiçoamento técnico das ações implementadas no âmbito do PPI, relacionadas com a sua área de atuação, e contribuir para a sua efetividade;
· Sistematizar e dar publicidade às informações relativas ao PPI e aos projetos qualificados na sua área de atuação, com vistas à transparência das iniciativas da Secretaria Especial para o Programa de Parcerias de Investimentos.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	· Contempla a supervisão e coordenação de equipe que poderá ser formada por: Assessor(es) – CCE/FCE 2.13, Assessor(es) Técnico(s) –  CCE/FCE 2.10 e Técnicos (Sem função).


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
· Idoneidade moral e reputação ilibada;
· Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

	Critérios específicos
	Art. 18. Além do disposto no art. 15, os ocupantes de CCE ou de FCE de níveis 12 a 14 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
· I - Possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· II - Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
· III - Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· IV - Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Possuir formação acadêmica em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função. 
· É desejável conhecimento técnico e experiência profissional em concessões e em Parcerias Público Privadas-PPPs.


	Competências Desejáveis
	·  Foco em resultados;
· Resolução de Problemas com Base em Dados; 
· Trabalho em Equipe;
· Mentalidade Digital;
· Visão Sistêmica;
· Capacidade de decisão; 
· Capacidade de se adaptar às mudanças.

	Outros Requisitos Desejáveis
	· Idiomas; 
· Capacidade de articulação; e 
· Especialização em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função.
· É desejável capacitação prévia em concessões e em PPPs.




